
 

AO PREGOEIRO/COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIACAO E 
OBRAS 

 

Pregão Eletrônico n. 90133/2024 

 

BT COMÉRCIO INTELIGENTE LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrito no CNPJ n° 45.329.312/0001-81, sediada na Avenida 
Oitocentos, S/N Galpão op brazilog 20 box 08 - md 01, Terminal 
Intermodal da Serra, CEP 29161-389, Serra (ES), por seu sócio 
administrador e advogados devidamente constituídos, vem perante 

Vossa Senhoria, apresentar IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, conforme 
abaixo transcritos os fatos e fundamentos. 

1. DOS FATOS 

1.1. DA ACEITAÇÃO DA IMPUGNAÇÃO POR MEIO ELETRÔNICO 

Como se sabe, mesmo nas licitações presenciais, as impugnações devem ser 
recebidas pelo meio eletrônico. Em compasso com tal entendimento, o Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná ressaltou, no Acórdão 1755/2019, que ao não ser aceita a 
impugnação pelo meio eletrônico há limitação da competitividade do certame por reduzir 
as possibilidades de questionamentos ao instrumento convocatório. 

A legislação é omissa no tocante aos meios formais para protocolo de 
impugnação, não cabendo aos órgãos públicos promoverem qualquer tipo de restrição, 
na medida em que o particular tem o direito de petição garantido constitucionalmente. O 
próprio TCE/PR já havia decidido sobre o tema, através do Acórdão 1141/2018 Pleno: 

Da análise, ainda que perfunctória, do item 18.2, conclui-se que, a uma, o Edital 
restringe a prerrogativa dos interessados na licitação à impugnação por meio 
único, qual seja, através de correspondência a ser encaminhada a sede da 
Prefeitura Municipal de (...). 2. A formulação da exigência restritiva se mostra, 
em análise sumária, descabida, não se mostrando condizente com a realidade 
vivenciada pelos órgãos públicos. Incontroverso me parece que o fato de uma 
pequena empresa interessada em participar do certame, e que não seja sediada 
no Município, seja onerada com o deslocamento que se faz necessário para 
cumprimento da exigência editalícia. (Grifo nosso) 

Sobre o tema, o Tribunal de Contas da União já decidiu por meio do Acórdão 
2655/2007 - Pleno, nos seguintes moldes: “a omissão do Edital quanto ao endereço 
eletrônico válido para impugnações e informações contraria o princípio da publicidade e 



 

isonomia no acesso às informações sobre o certame, além de violar os arts. 18 e 19 do 
Decreto 5.450/2005;" 

Inexistindo justificativa para que a impugnação não seja aceita por meio 
eletrônico, a exigência de impugnação presencial constitui vício no que se refere ao 
exercício da ampla defesa e à livre concorrência, inviabilizando ilegalmente a participação 
de interessados que possuem sede em outros municípios ou estados1. 

Desta forma, requer-se o recebimento da presente impugnação enviada por 
meio eletrônico, sob pena de infração legal.   

1.2. DIMINUIÇÃO DA CONCORRÊNCIA POR ESTIPULAÇÃO DE PRAZOS IRRAZOÁVEIS  

Observa-se que o edital prevê prazos que não coadunam com a razoabilidade: 

6.2. O prazo de entrega é de 5 dias corridos a partir da data de solicitação 

O prazo acima se mostra exíguo, não sendo devidamente considerado que somente 
para a aquisição junto ao fabricante/fornecedor do produto demora, no mínimo, 20 dias para 
receber o produto e para a logística necessária para o fornecimento ao órgão, leva-se, pelo 
menos, mais 10 dias, ou seja, o prazo médio considerável e utilizado em outros órgãos é de 30 
dias. 

Mantendo-se o prazo previsto no edital restará comprometida a participação de 
possíveis licitantes que se encontrem mais distantes do Órgão contratante, beneficiando apenas 
as empresas próximas, o que não é permitido, conforme estabelece o artigo 3º, §1º, I da Lei de 
Licitações: 

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional 
da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a 
promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada 
em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 
objetivo e dos que lhes são correlatos. 
§ 1º É vedado aos agentes públicos: 
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 
condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, 
inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou 
distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de 
qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto 
do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 deste artigo e no art. 3o da 
Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991; (Grifo nosso) 

 

1 TCU, Acórdão 2632/2008. 
  TCE/PR, Processo 316158/18. 
  TCE/MG, Denúncia 1024701/17. 



 

O Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais já se manifestou sobre essa 
questão: 

[...] se mostra desarrazoada e excessiva, comprometendo o caráter competitivo 
do certame, já que contribui para afastar potenciais fornecedores, incapazes de 
assumir tais obrigações em razão da distância entre suas sedes e o município, 
privilegiando apenas os fornecedores locais, o que contraria o disposto no inciso 
I do §1º do art. 3º da Lei nº 8.666/93. (Denúncia nº 862.524 – Relator: 
Conselheiro Cláudio Couto Terrão, sessão de julgamento para referendo pela 
Primeira Câmara em 1º/11/2011) 

Exigir cumprimento de prazos tão curtos afasta diversas licitantes que não possuem 
sede no município ou nos arredores, licitantes estes que com certeza possuem os melhores 
preços do Brasil.  

Sendo improcedente esta impugnação, a administração implicitamente estará 
somente autorizando a participação de empresas que fiquem aos arredores do órgão 
promovente. Ora, ao promover licitação por pregão eletrônico, em tese, o órgão está 
possibilitando a ampla participação de empresas de todo o país a fim de obter mais propostas e 
o melhor preço. Porém, o prazo de entrega não coaduna com essa sistemática e prejudica 
empresas distantes que fatalmente deixarão de participar pelo prazo ser incondizente com a 
distância. 

Desta forma, é imprescindível a previsão de prazo superior, com intuito de que o 
objeto e as obrigações que serão posteriormente pactuadas sejam devidamente cumpridos, 
sendo um prazo coerente de no mínimo 30 dias.                                                                    

2. DA NECESSIDADE DE JULGAMENTO DO MÉRITO DA IMPUGNAÇÃO MESMO QUE SEJA 
CONSIDERADA INTEMPESTIVA 

Caso a presente impugnação seja considerada intempestiva seu mérito ainda deve 
ser julgado, veja-se o entendimento da doutrina especializada: 

De acordo com o art. 49 da Lei no 8.666 (BRASIL, 1993), a autoridade 
competente para a aprovação do procedimento poderá revogar a licitação por 
razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-
la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado.  
Assim, a anulação decorre da existência de um vício de legalidade, ao passo 
que a revogação se dá no âmbito da discricionariedade administrativa, por 
razões de conveniência e oportunidade, e desde que haja motivo superveniente 
devidamente comprovado e pertinente. Observe-se que, tanto a anulação 
quanto a revogação poderão ocorrer no curso do procedimento licitatório. 
Dessa forma, no caso específico da anulação, diante da constatação de um vício 
de legalidade, por força do art. 49 da Lei no 8.666 e do art. 53 da Lei no 9.784 
(BRASIL, 1993, 1999a), a Administração deverá realizar a anulação, porquanto 
se trata de um poder-dever (BRASIL, 1969b). 
Quando não partir de ofício da própria Administração, a constatação do vício de 
legalidade poderá ser motivada mediante provocação de terceiros, não 
necessariamente participantes do processo licitatório. Ademais, por se tratar de 



 

questão de ordem pública, a provocação da análise do vício de legalidade por 
qualquer cidadão não está sujeita a preclusão. Desse modo, quanto ao vício de 
legalidade, a Administração deverá, ao menos, apreciar eventuais alegações 
advindas de cidadãos ou licitantes independentemente do prazo, seja na 
oportunidade da impugnação, seja durante a realização do certame. Frise-se: 
qualquer alegação de vício de legalidade relativo ao ato convocatório ou mesmo 
aos atos praticados durante a licitação deverá ser apreciada pela Administração, 
ainda que formulada por cidadão que não seja licitante. Assim, mesmo que seja 
intempestiva a impugnação, a comissão de licitação ou o pregoeiro devem 
avaliar se a peça apresenta algum apontamento de ilegalidade nas disposições 
do edital.  
Com efeito, em termos processuais, diante da inexistência de preclusão da 
alegação da matéria, o mais adequado é que o pregoeiro aprecie a impugnação, 
não a conhecendo por ausência do pressuposto da tempestividade, mas, em 
razão da autotutela da Administração, analisar de ofício o mérito concernente à 
eventual ilicitude nas exigências editalícias. (grifou-se) (Amorim, Victor Aguiar 
Jardim de Licitações e contratos administrativos: teoria e jurisprudência / Victor 
Aguiar Jardim de Amorim. – Brasília: Senado Federal, Coordenação de Edições 
Técnicas, 2017 pgs.89 e 90) 

Desta forma, caso a Administração entenda que a impugnação é intempestiva, 
deverá não a conhecer e mesmo assim julgar o mérito. 

3. DOS PEDIDOS 

Por todo o exposto, requer-se: 

1) O recebimento da presente impugnação, julgando-a procedente e alterando as 
previsões do edital. 

2) Que seja comunicado o julgamento obrigatoriamente pelos e-mails, 
bruna.oliveira@sandieoliveira.adv.br e producao@sandieoliveira.adv.br, sob pena de nulidade. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Serra (ES),27 de dezembro de 2024. 
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PROCESSO Nº: 050505108.000078/2024-90 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº: 90133/2024/CPL/DGLC/SEPLAN 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Item 

MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado 

OBJETO: 

Registro de preços para eventual aquisição de 

eletrodomésticos, móveis para escritório e central de 

ar-condicionado, a fim de atender as necessidades da 

Secretaria de Viação e Obras Públicas de Marabá - 

SEVOP. 

SOLICITANTE: 
Secretaria de Viação e Obras Públicas de Marabá - 

SEVOP. 

UASG: 928615 

IMPUGNADOR: BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Trata-se de pedido de impugnação encaminhado, tempestivamente, para o 

correio eletrônico licitacao@maraba.pa.gov.br, pela empresa BT COMERCIO 

INTELIGENTE LTDA. através do e-mail producao@sandieoliveira.adv.br, contra os termos 

do edital em epígrafe. 

 

I – QUANTO À INTEMPESTIVIDADE 

 

A impugnante, valendo-se da prerrogativa legal estabelecida no art. 164 da Lei 

14.133 de 1º de abril de 2021, apresentou impugnação aos termos do Edital de Licitação 

(90133), conforme argumentos expostos no documento SEI nº 0327737 pleiteando em 

síntese o exposto a seguir: 

mailto:licitacao@maraba.pa.gov.br
mailto:licitacao@maraba.pa.gov.br
mailto:producao@sandieoliveira.adv.br
https://sei.maraba.pa.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=119836&id_documento=357171&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000086&infra_hash=5de6df1d399e5d9fd4f986fb052fe83024129edec2c6d39c1ccc6fb540c64c48
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Observa-se que o edital prevê prazos que não coadunam com a razoabilidade: 

6.2. O prazo de entrega é de 5 dias corridos a partir da data de solicitação 

O prazo acima se mostra exíguo, não sendo devidamente considerado que somente para 

a aquisição junto ao fabricante/fornecedor do produto demora, no mínimo, 20 dias para 

receber o produto e para a logística necessária para o fornecimento ao órgão, leva-se, 

pelo menos, mais 10 dias, ou seja, o prazo médio considerável e utilizado em outros 

órgãos é de 30 dias. 

Mantendo-se o prazo previsto no edital restará comprometida a participação de possíveis 

licitantes que se encontrem mais distantes do Órgão contratante, beneficiando apenas as 

empresas próximas, o que não é permitido, conforme estabelece o artigo 3º, §1º, I da Lei 

de Licitações: 

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 

administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e 

será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios 

básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 

convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

§ 1º É vedado aos agentes públicos: I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos 

atos de convocação, cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam 

ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de sociedades 

cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da 

naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra 

circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do 

contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 deste artigo e no art. 3o da 

Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991; (Grifo nosso) 

 

Passemos, a seguir, à análise das alegações contidas no pedido de 

impugnação. 

 

II – QUANTO AO PEDIDO 

 

Caso a presente impugnação seja considerada intempestiva seu mérito ainda 

deve ser julgado, veja-se o entendimento da doutrina especializada:  

 

mailto:licitacao@maraba.pa.gov.br
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De acordo com o art. 49 da Lei no 8.666 (BRASIL, 1993), a autoridade 

competente para a aprovação do procedimento poderá revogar a licitação 

por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 

devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

Assim, a anulação decorre da existência de um vício de legalidade, ao 

passo que a revogação se dá no âmbito da discricionariedade 

administrativa, por razões de conveniência e oportunidade, e desde que haja 

motivo superveniente devidamente comprovado e pertinente. Observe-se 

que, tanto a anulação quanto a revogação poderão ocorrer no curso do 

procedimento licitatório. 

Dessa forma, no caso específico da anulação, diante da constatação de um 

vício de legalidade, por força do art. 49 da Lei no 8.666 e do art. 53 da Lei 

no 9.784 (BRASIL, 1993, 1999a), a Administração deverá realizar a 

anulação, porquanto se trata de um poder-dever (BRASIL, 1969b). 

Quando não partir de ofício da própria Administração, a constatação do vício 

de legalidade poderá ser motivada mediante provocação de terceiros, não 

necessariamente participantes do processo licitatório. Ademais, por se tratar 

de 

questão de ordem pública, a provocação da análise do vício de legalidade 

por qualquer cidadão não está sujeita a preclusão. Desse modo, quanto ao 

vício de legalidade, a Administração deverá, ao menos, apreciar eventuais 

alegações advindas de cidadãos ou licitantes independentemente do prazo, 

seja na oportunidade da impugnação, seja durante a realização do certame. 

Frise-se: qualquer alegação de vício de legalidade relativo ao ato 

convocatório ou mesmo aos atos praticados durante a licitação deverá ser 

apreciada pela Administração, ainda que formulada por cidadão que não 

seja licitante. Assim, mesmo que seja intempestiva a impugnação, a 

comissão de licitação ou o pregoeiro devem avaliar se a peça apresenta 

algum apontamento de ilegalidade nas disposições do edital. 

Com efeito, em termos processuais, diante da inexistência de preclusão da 

alegação da matéria, o mais adequado é que o pregoeiro aprecie a 

impugnação, não a conhecendo por ausência do pressuposto da 

tempestividade, mas, em razão da autotutela da Administração, analisar de 

ofício o mérito concernente à eventual ilicitude nas exigências editalícias. 

(grifou-se) (Amorim, Victor Aguiar Jardim de Licitações e contratos 

administrativos: teoria e jurisprudência / Victor Aguiar Jardim de Amorim. – 

mailto:licitacao@maraba.pa.gov.br
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Brasília: Senado Federal, Coordenação de Edições Técnicas, 2017 pgs.89 e 

90)  

Desta forma, caso a Administração entenda que a impugnação é 

intempestiva, deverá não a conhecer e mesmo assim julgar o mérito. 

Termos em que, requer-se: 

1) O recebimento da presente impugnação, julgando-a procedente e 

alterando as previsões do edital. 

2) Que seja comunicado o julgamento obrigatoriamente pelos e-mails, 

bruna.oliveira@sandieoliveira.adv.br  e producao@sandieoliveira.adv.br, sob 

pena de nulidade. 

 

III – QUANTO À ANÁLISE 

 

Preliminarmente, é oportuno salientar que a licitação é o instrumento de 

seleção, na qual se busca obter a proposta mais vantajosa aos seus interesses. As 

impugnações são ferramentas que devem ser interpostas com a finalidade de corrigir 

possíveis erros ou omissões, que possam corromper a legalidade e a isonomia do 

certame. O alinhamento do descritivo técnico e das condições de fornecimento do objeto 

em coerência com as especificações técnicas e disponíveis, devem também primar pela 

plena execução do objeto proveniente do processo de licitação em questão. 

É o juízo discricionário do Administrador que determina as especificações do 

objeto a qual se pretende contratar, de modo a extrair as melhores condições de sua 

execução para adequar-se as suas finalidades, sempre pautadas na razoabilidade e 

proporcionalidade dos meios aos fins. Pois quando a lei confere ao agente público 

competência discricionária, isso significa que atribuiu ao agente o dever/poder de 

escolher a melhor conduta, dentre um universo de condutas possíveis, para a plena 

satisfação do interesse público, sendo que essa busca pautou as especificações e 

exigências contidas no Termo de Referência do certame em questão. 

Sobre as alegações feitas, estas foram analisadas pelos fiscais do certame e 

equipe de apoio. 

Trata-se de resposta ao pedido de impugnação ao Edital do Pregão Eletrônico 

(SRP) nº 90133/2024-CPL/PMM, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS, MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO E 

CENTRAL DE AR CONDICIONADO, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA 

mailto:licitacao@maraba.pa.gov.br
mailto:bruna.oliveira@sandieoliveira.adv.br
mailto:producao@sandieoliveira.adv.br
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SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS DE MARABÁ - SEVOP, conforme 

exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. 

A impugnação foi apresentada pela empresa BT COMERCIO INTELIGENTE 

LTDA,  

É imperioso destacar que os atos desta administração são pautados no respeito 

às leis e aos princípios que norteiam o Direito Administrativo, especialmente, nas 

legislações que regulamentam as licitações, sendo possível que o mesmo adote 

posicionamentos que nem sempre coadunarão com o entendimento dos licitantes, o que 

não significa violação às determinações legais, mas uma divergência de interpretações, 

onde se privilegiará o mais vantajoso à Administração. 

Ressalta-se que a Administração determina as regras da contratação e que a 

participação no procedimento licitatório é uma faculdade dos interessados, desde que se 

sujeitem aos termos do instrumento convocatório e julguem que as condições 

apresentadas atendam aos seus interesses.  

Após análise, do pedido de impugnação, cumpre frisar que a estipulação do 

prazo de entrega é uma discricionariedade da Administração, que o fará conforme sua 

necessidade, levando em consideração a prática do mercado, visando sempre o interesse 

público. 

Consultada, a Secretaria demandante desta licitação se manifestou-se nos 

seguintes termos: 

Caso haja necessidade do vencedor, solicitar prorrogação na 

entrega o qual deverá informar com antecedência para que haja 

organização. 

Abilene Costa Oliveira 

Assistente administrativo 

 

Atendendo à sua solicitação, informamos que, em conformidade com as 

condições previamente estabelecidas, o prazo de entrega não poderá ser alterado. 

 

VI – QUANTO À DECISÃO 

 

Com base no exposto acima, em respeito às normas e ao instrumento 

convocatório do PREGÃO Nº 90133/2024-CPL/PMM - FORMA ELETRÔNICA, em estrita 

mailto:licitacao@maraba.pa.gov.br
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observância aos demais princípios da licitação, CONHEÇO a impugnação apresentada 

pela empresa BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA para, seguindo a manifestação da 

Secretaria de Viação e Obras Públicas de Marabá - SEVOP, tê-la por IMPROCEDENTE, 

devendo todos os termos do edital permanecerem inalterados. 

Proceda-se com o registro destes fatos no site Compras.gov.br para que 

todos os interessados tenham conhecimento e acesso à impugnação apresentada e ao 

julgamento realizado. 

Dê-se ciência à Impugnante. 

 

Marabá/PA, 09 de janeiro de 2025. 

 

 

Mauricio Carvalho Castelo Branco  

Agente de Licitação/Pregoeiro CPL/PMM 

Portaria Nº 367/2024-GP 

 

MAURICIO CARVALHO 
CASTELO 
BRANCO:74608851268

Assinado de forma digital por 
MAURICIO CARVALHO CASTELO 
BRANCO:74608851268 
Dados: 2025.01.09 17:35:19 -03'00'
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Ilmo. Senhor Pregoeiro e Membros da Equipe Técnica 

Da Prefeitura Municipal de Marabá - PA 

 

 

 

 

Ref:  Pregão Eletrônico nº 900133.2024 

UASG nº 928615 

  

  

SERRA MOBILE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. - ME, pessoa jurídica 

de direito privado, com sede e foro jurídico nesta cidade de Caxias do Sul – RS, na Rua Nelson 

Dimas de Oliveira, nº 77, Bairro Nossa Senhora de Lourdes, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

07.875.146/0001-20, neste ato representada na forma de seu contrato social pelo sócio admi-

nistrador, Sr. Gustavo Bassani, inscrito no CPF sob o nº 018.375.730-00 vem, respeitosamente, 

à presença de Vossas Senhorias para apresentar IMPUGNAÇÃO ao edital, nos termos dos 

fatos que passa à expor para, ao final requerer:  

 

1 – Da Tempestividade: 

O edital da presente licitação está aprazado para o dia 10 de janeiro de 2025 e, na 

redação do texto legal menciona que o prazo para apresentação de impugnação é de até 3 (três) 

dias úteis.  

 

Considerando que a presente impugnação está sendo apresentada na segunda-feira, 

dia 6 de janeiro de 2025, tem-se que está dentro do 3º dia útil que antecede a celebração do 

certame e, portanto, totalmente tempestiva. 

 

Sendo assim, passa-se a apresentação das razões de mérito.  

 

2 - Do Prazo de Entrega:  

A empresa Serra Mobile tem o interesse de participação na presente licitação para 

fornecimento de cadeiras. Por vez, em análise ao edital nota-se que o prazo de entrega dos bens 

mailto:comercial@serramobileexpo.com.br
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é de somente 5 (cinco) dias corridos a contar do recebimento da Nota de Empenho/Ordem de 

Fornecimento.  

 

Antes de mais nada, é elementar destacar que o prazo concedido é incompatível 

com a fabricação, transporte e entrega destes bens.  

 

A elaboração de um processo licitatório deve ter concebido em pleno e total aten-

dimento as normas especificas que regem o processo de compras públicas, respeitando, não 

somente o texto expresso da lei como também todos os princípios de direito administrativo 

atinentes a matéria. 

 

Ocorre que, com a simples análise do edital nota-se que os prazos de entrega res-

tringem a participação de empresas, sendo obstáculo para a participação destas.  

 

A saber, as participantes do pregão somente enviarão os pedidos para fabricação 

após o recebimento da Autorização de Fornecimento/Nota de Empenho, momento em que se 

dá o início da contagem do prazo para a entrega.  

 

Neste período, a fábrica fará a análise da especificação técnica, realizando o pedido 

de eventuais matérias primas que sejam exclusivas (como revestimentos), separando compo-

nentes em estoque e produzindo componentes que não estejam disponíveis em pronta entrega.  

 

Portanto, após o recebimento do pedido, iniciam a fabricação e montagem dos bens, 

em quantidade e especificação compatível com o edital. Após fabricados e inspecionados, emi-

tidos documentos fiscais, os mesmos são enviados por transporte rodoviário até o local de en-

trega indicado pelo órgão contratante.  
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No caso dos autos, a fabricante dos bens que será indicada pela Serra Mobile 

está localizada no interior do Rio Grande do Sul e por isso os bens irão percorrer o país 

para realizar a entrega dos bens no interior do Pará.  

 

Note, que claramente o prazo de somente 5 (cinco) dias é insuficiente para fa-

bricação, montagem, transporte e entrega dos bens.  

 

Ciente de que os contratos públicos possuem rígidos prazos de entrega, inclusive 

com a aplicação de multas por descumprimento, muitas empresas se sentem forçadas a não 

participarem da competição, com receio de não cumprirem os exíguos prazos de entrega e ainda 

serem penalizadas pelo eventual atraso na entrega.  

 

Acredita-se que a inserção de prazos reduzidos em processos de licitação é uma 

cláusula limitadora da competição. Até porque, de nada adianta abrir um processo com ampla 

concorrência, se o prazo de entrega é um obstáculo para as empresas. 

 

Sobre a matéria, podemos citar a Nova Lei de Licitações (nº 14.133), que doutrina: 

 

“Art. 5º - Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legali-

dade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do 

interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do planeja-

mento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motiva-

ção, da vinculação ao edital, do julgamento objetiva, da segurança jurídica, 

da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, 

da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as 

disposição do decreto lei nº 4.657, de 04 de setembro de 1942.” 

 

Neste momento, a impugnante informa previamente que o edital possui cláusulas 

que restringem e frustram a competição de empresas, tornando a sua participação um obstáculo. 
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No que se refere especificamente na fabricação de cadeiras corporativas é muito 

importante esclarecer que o produto é personalizado na cor dos acabamentos para cada cliente 

e, por isso, somente tem início após o recebimento da Nota de Empenho/Autorização de For-

necimento. Note que não se tratam de produtos especiais, são produtos de linha, entretanto, 

poderão ser fabricados em diversas tonalidades e variedades de acabamentos, o que a torna 

única. 

 

Resta claro, que o produto em debate não pode ser confeccionado de forma prévia, 

visto que cada órgão público exige uma especificação. Assim, o prazo de entrega deve compre-

ender as etapas de fabricação dos bens, transporte e entrega.  

 

A impugnante tem preços altamente competitivos, atuando em todo o Brasil no for-

necimento de cadeiras corporativas, auditórios, longarinas e móveis escolares, razão pelo qual 

pretende a participação no pregão, com grande possibilidade de êxito na etapa de lances. 

 

Frise-se que as fábricas não possuem quantidades de bens em pronta entrega, prin-

cipalmente porque o mobiliário pode ser personalizado em diversas tonalidades e modelos. As-

sim, a fabricação só tem início após o recebimento do pedido. 

 

Não é razoável exigir que a fabricante tenha em pronta entrega todos os itens que 

fabrica, de igual forma também não se pode exigir a aquisição dos insumos antes do recebi-

mento dos pedidos, sendo um custo totalmente desnecessário ao fabricante, além de um risco, 

caso à compra não se concretize.  

 

Trata-se de uma grande quantidade de produtos que após o recebimento da nota de 

empenho, serão fabricados, transportados e entregues. O prazo constante no edital não é com-

patível com a fabricação e nem mesmo com a entrega dos bens. 
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Aliás, o prazo é um suicídio até mesmo para as empresas próximas do órgão licita-

dor, isso porque a confecção do mobiliário não depende exclusivamente de seu fabricante. For-

necedores de matéria prima e transportadora fazem parte do todo, o qual há uma dependência, 

também, destes serviços.  

 

Claro, que o órgão poderá justificar que outras empresas tem possibilidade de cum-

prir os prazos o que certamente poderia ser justificado com contratações anteriores. Sim, certa-

mente empresas que trabalham somente com este produto ou que tem a sua sede próxima do 

órgão licitador possuem chances reais de fornecimento. Entretanto, note que existe uma limita-

ção na participação de empresas localizadas em regiões distantes, embora com alto potencial 

de concorrência no pregão.  

 

O Tribunal de Contas da União já se manifestou sobre o assunto, entendendo pela 

obrigatoriedade de prazo de entrega compatível com o objeto da licitação, sob pena de restringir 

o caráter competitivo da licitação, in verbis:  

 

“Os prazos de entrega de materiais e serviços, inclusive em licitações inter-

nacionais, devem manter estrita correlação com a natureza do objeto licitado, 

sob pena de caracterizar restrição ao caráter competitivo do certame”.  

Acórdão nº 584/2004, julgado pelo Plenário, pelo Sr. Ministro Relator Ubira-

tan Aguiar. 

 

“É irregular o estabelecimento de cláusulas que restrinjam o caráter compe-

titivo da licitação, como a fixação de prazo exíguos para a execução de ser-

viços”.  

Acórdão nº 186/2010, julgado pelo Plenário em data de 10/02/2010 pelo Sr. 

Ministro Relator Raimundo Carreiro. 

 

 

Portanto, a presente impugnação possui em seu bojo requerimentos benéficos tam-

bém para a administração pública, pois a concorrência entre empresas gera melhores preços e 

maior qualidade do mobiliário objeto da licitação.  
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A impugnante tem preços altamente competitivos, entretanto, para o fornecimento 

dos bens necessita de pelo menos 30 (trinta) dias de prazo de entrega. A dilação no prazo de 

entrega atua em benefício da própria administração, que possibilitará que empresas localizadas 

em outras regiões do país possam cotar seus produtos e concorrer igualitariamente com empre-

sas localizadas próximo do órgão licitador. 

 

Não há de se falar ainda em eventual prorrogação de prazo posterior. Isso porque, 

se desde já se sabe que o prazo de entrega é incompatível o edital deve ser reformado antes da 

celebração da licitação.  

 

O princípio basilar da razoabilidade é uma diretriz de senso comum, de bom senso 

aplicado ao Direito. Este bom senso se faz necessário na medida em que as exigências formais 

que decorrem do princípio da legalidade tendem a reforçar o texto da norma, a palavra da lei. 

Como a administração pública tem seus atos pautados pela Lei, ou seja, ela só pode agir de 

forma motivada e legal. 

 

Importante citar também, que conforme a quantidade de bens a ser entregue é pos-

sível enviar os produtos em carga fechada, onde um caminhão sai da fábrica e vai direto ao 

local de entrega ou, ainda, a carga compartilhada, quando a aquisição de bens é menor, são 

enviados bens de diversos pedidos, seguindo um roteiro de entrega. Na última situação, será 

necessário ainda mais tempo para o transporte e entrega. 

 

No caso dos autos, o princípio da razoabilidade deixou de ser aplicado no momento 

de elaboração do prazo de entrega, porquanto, o mesmo não é razoável com o fornecimento do 

objeto desta licitação. Frise-se, não se trata de bens pré-fabricados (prontos) mas, sim, de pro-

dutos que serão fabricados. 
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Por tal razão, pedimos vossa compreensão para majoração no prazo de entrega, para 

que o mesmo seja acessível a todas as empresas, independente da sua localização.  

 

3 – Dos Pedidos:  

Diante de todo o quanto acima exposto, requer o recebimento da presente impug-

nação, eis que tempestiva. Quanto ao mérito, requer a alteração do edital para majorar os prazos 

de entrega em tempo proporcionável e compatível com a fabricação e transporte dos bens, não 

inferior a 30 (trinta) dias. 

 

Nestes termos. Pede e espera deferimento. 

 

 

Caxias do Sul, 06 de janeiro de 2025. 

 

 

 
______________________________________________ 

GUSTAVO TONET BASSANI – Diretor 

CPF 018.375.730-00 

RG 4079478386 
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PROCESSO Nº: 050505108.000078/2024-90 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº: 90133/2024/CPL/DGLC/SEPLAN 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Item 

MODO DE DISPUTA: Aberto e fechado 

OBJETO: 

Registro de preços para eventual aquisição de 

eletrodomésticos, móveis para escritório e central de 

ar-condicionado, a fim de atender as necessidades da 

Secretaria de Viação e Obras Públicas de Marabá - 

SEVOP. 

SOLICITANTE: 
Secretaria de Viação e Obras Públicas de Marabá - 

SEVOP. 

UASG: 928615 

IMPUGNADOR: SERRA MOBILE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

ME 

 SERRA MOBILE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. - 

ME 

 SERRA MOBILE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. - 

ME 

 SERRA MOBILE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. - 

ME 

 

 

 

 

 

 

 

 

Trata-se de pedido de impugnação encaminhado, tempestivamente, para o 

correio eletrônico licitacao@maraba.pa.gov.br, pela empresa SERRA MOBILE INDÚSTRIA 

E COMÉRCIO LTDA. através do e-mail comercial@serramobileexpo.com.br, contra os 

termos do edital em epígrafe. 

 

I – QUANTO À INTEMPESTIVIDADE 

 

A impugnante, valendo-se da prerrogativa legal estabelecida no art. 164 da Lei 

14.133 de 1º de abril de 2021, interpôs impugnação aos termos do Edital de Licitação 

(90133), conforme argumentos expostos no documento SEI nº 0331522 pleiteando em 

síntese o exposto a seguir: 
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Considerando que a presente impugnação está sendo apresentada na 

segunda-feira, dia 6 de janeiro de 2025, tem-se que está dentro do 3º dia útil que 

antecede a celebração do certame e, portanto, totalmente tempestiva. 

Sendo assim, passa-se a apresentação das razões de mérito. 

 

II – QUANTO AO PEDIDO 

 

A impugnante apresenta as seguintes razões de sua contrariedade nos 

seguintes termos: 

 

A empresa Serra Mobile tem o interesse de participação na presente licitação para 

fornecimento de cadeiras. Por vez, em análise ao edital nota-se que o prazo de 

entrega dos bens é de somente 5 (cinco) dias corridos a contar do recebimento da 

Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento.  

Antes de mais nada, é elementar destacar que o prazo concedido é incompatível 

com a fabricação, transporte e entrega destes bens.  

A elaboração de um processo licitatório deve ter concebido em pleno e total 

atendimento as normas especificas que regem o processo de compras públicas, 

respeitando, não somente o texto expresso da lei como também todos os 

princípios de direito administrativo atinentes a matéria, ocorre que, com a simples 

análise do edital nota-se que os prazos de entrega restringem a participação de 

empresas, sendo obstáculo para a participação destas.  

A saber, as participantes do pregão somente enviarão os pedidos para fabricação 

após o recebimento da Autorização de Fornecimento/Nota de Empenho, momento 

em que se dá o início da contagem do prazo para a entrega.  

Neste período, a fábrica fará a análise da especificação técnica, realizando o 

pedido de eventuais matérias primas que sejam exclusivas (como revestimentos), 

separando componentes em estoque e produzindo componentes que não estejam 

disponíveis em pronta entrega.  

Portanto, após o recebimento do pedido, iniciam a fabricação e montagem dos 

bens, em quantidade e especificação compatível com o edital. Após fabricados e 

inspecionados, emitidos documentos fiscais, os mesmos são enviados por 

transporte rodoviário até o local de entrega indicado pelo órgão contratante. 

No caso dos autos, a fabricante dos bens que será indicada pela Serra Mobile está 

localizada no interior do Rio Grande do Sul e por isso os bens irão percorrer o país 

para realizar a entrega dos bens no interior do Pará.  
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Note, que claramente o prazo de somente 5 (cinco) dias é insuficiente para 

fabricação, montagem, transporte e entrega dos bens. 

Ciente de que os contratos públicos possuem rígidos prazos de entrega, inclusive 

com a aplicação de multas por descumprimento, muitas empresas se sentem 

forçadas a não participarem da competição, com receio de não cumprirem os 

exíguos prazos de entrega e ainda serem penalizadas pelo eventual atraso na 

entrega.  

Acredita-se que a inserção de prazos reduzidos em processos de licitação é uma 

cláusula limitadora da competição. Até porque, de nada adianta abrir um processo 

com ampla concorrência, se o prazo de entrega é um obstáculo para as empresas.  

Sobre a matéria, podemos citar a Nova Lei de Licitações (nº 14.133), que doutrina:  

“Art. 5º - Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, 

da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da 

eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 

julgamento objetiva, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, 

da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento 

nacional sustentável, assim como as disposição do decreto lei nº 4.657, de 04 de 

setembro de 1942.”  

Neste momento, a impugnante informa previamente que o edital possui cláusulas 

que restringem e frustram a competição de empresas, tornando a sua participação 

um obstáculo. 

Resta claro, que o produto em debate não pode ser confeccionado de forma 

prévia, visto que cada órgão público exige uma especificação. Assim, o prazo de 

entrega deve compreender as etapas de fabricação dos bens, transporte e 

entrega. 

Importante citar também, que conforme a quantidade de bens a ser entregue é 

possível enviar os produtos em carga fechada, onde um caminhão sai da fábrica e 

vai direto ao local de entrega ou, ainda, a carga compartilhada, quando a aquisição 

de bens é menor, são enviados bens de diversos pedidos, seguindo um roteiro de 

entrega. Na última situação, será necessário ainda mais tempo para o transporte e 

entrega.  

No caso dos autos, o princípio da razoabilidade deixou de ser aplicado no 

momento de elaboração do prazo de entrega, porquanto, o mesmo não é razoável 

com o fornecimento do objeto desta licitação. Frise-se, não se trata de bens pré-

fabricados (prontos) mas, sim, de produtos que serão fabricados. 
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Por tal razão, pedimos vossa compreensão para majoração no prazo de entrega, 

para que o mesmo seja acessível a todas as empresas, independente da sua 

localização. 

Termos em que, requer-se: 

Diante de todo o quanto acima exposto, requer o recebimento da presente 

impugnação, eis que tempestiva. Quanto ao mérito, requer a alteração do edital 

para majorar os prazos de entrega em tempo proporcionável e compatível com a 

fabricação e transporte dos bens, não inferior a 30 (trinta) dias.  

Nestes termos. Pede e espera deferimento 

 

III – QUANTO À ANÁLISE 

 

Preliminarmente, é oportuno salientar que a licitação é o instrumento de 

seleção, na qual se busca obter a proposta mais vantajosa aos seus interesses. As 

impugnações são ferramentas que devem ser interpostas com a finalidade de corrigir 

possíveis erros ou omissões, que possam corromper a legalidade e a isonomia do 

certame. O alinhamento do descritivo técnico e das condições de fornecimento do objeto 

em coerência com as especificações técnicas e disponíveis, devem também primar pela 

plena execução do objeto proveniente do processo de licitação em questão. 

É o juízo discricionário do Administrador que determina as especificações do 

objeto a qual se pretende contratar, de modo a extrair as melhores condições de sua 

execução para adequar-se as suas finalidades, sempre pautadas na razoabilidade e 

proporcionalidade dos meios aos fins. Pois quando a lei confere ao agente público 

competência discricionária, isso significa que atribuiu ao agente o dever/poder de escolher 

a melhor conduta, dentre um universo de condutas possíveis, para a plena satisfação do 

interesse público, sendo que essa busca pautou as especificações e exigências contidas 

no Termo de Referência do certame em questão. 

Sobre as alegações feitas, estas foram analisadas pelos ficais do certame e 

equipe de apoio. 

Trata-se de resposta ao pedido de impugnação ao Edital do Pregão Eletrônico 

(SRP) nº 90133/2024-CPL/PMM, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS, MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO E 

CENTRAL DE AR CONDICIONADO, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA 
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SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS DE MARABÁ - SEVOP, conforme 

exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. 

A impugnação foi apresentada pela empresa SERRA MOBILE INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA, recebido por meio e-mail eletrônico. 

É imperioso destacar que os atos desta administração são pautados no 

respeito às leis e aos princípios que norteiam o Direito Administrativo, especialmente, nas 

legislações que regulamentam as licitações, sendo possível que o mesmo adote 

posicionamentos que nem sempre coadunarão com o entendimento dos licitantes, o que 

não significa violação às determinações legais, mas uma divergência de interpretações, 

onde se privilegiará o mais vantajoso à Administração. 

Ressalta-se que a Administração determina as regras da contratação e que a 

participação no procedimento licitatório é uma faculdade dos interessados, desde que se 

sujeitem aos termos do instrumento convocatório e julguem que as condições 

apresentadas atendam aos seus interesses.  

Após análise, do pedido de impugnação, cumpre frisar que a estipulação do 

prazo de entrega é uma discricionariedade da Administração, que o fará conforme sua 

necessidade, levando em consideração a prática do mercado, visando sempre o interesse 

público. 

Consultada, a Secretaria demandante desta licitação se manifestou-se nos 

seguintes termos: 

Caso haja necessidade do vencedor, solicitar prorrogação na 

entrega o qual deverá informar com antecedência para que haja 

organização. 

Abilene Costa Oliveira 

Assistente administrativo 

 

Atendendo à sua solicitação, informamos que, em conformidade com as 

condições previamente estabelecidas, o prazo de entrega não poderá ser alterado. 

 

VI – QUANTO À DECISÃO 

 

mailto:licitacao@maraba.pa.gov.br


 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ 

COORDENAÇÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

Página 6 de 6 
  

Coordenação Permanente de Licitação, sediada a Rodovia Transamazônica, Km 5,5, S/N, Bairro Nova Marabá, Marabá/PA, CEP 

68507-765. E-mail: licitacao@maraba.pa.gov.br  
 

Com base no exposto acima, em respeito às normas e ao instrumento 

convocatório do PREGÃO Nº 90133/2024-CPL/PMM - FORMA ELETRÔNICA, em estrita 

observância aos demais princípios da licitação, CONHEÇO a impugnação apresentada 

pela empresa SERRA MOBILE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA para, seguindo a 

manifestação da Secretaria de Viação e Obras Públicas de Marabá - SEVOP, tê-la por 

IMPROCEDENTE, devendo todos os termos do edital permanecerem inalterados. 

Proceda-se com o registro destes fatos no site Compras.gov.br para que 

todos os interessados tenham conhecimento e acesso à impugnação apresentada e ao 

julgamento realizado. 

Dê-se ciência à Impugnante. 

 

Marabá/PA, 09 de janeiro de 2025. 

 

 

Mauricio Carvalho Castelo Branco  

Agente de Licitação/Pregoeiro CPL/PMM 
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